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INDICAÇÃO N.º 83/22 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando a disponibilização 

de assentos estofados na Capela Mortuária do Ribeirão de Cima. 

 

Justificativa 

 
Na respectiva Capela, pela necessidade da quantidade de horas que as pessoas tendem 

a passar no local, é essencial propiciar o mínimo de conforto para elas.  

Logo, indica-se a aquisição de bancos com assentos estofados para ser utilizado por 

todos em dias de funerais. 

Contando com o apoio dos demais pares, espera-se a acolhida da sugestão por parte do 

Poder Executivo Municipal. 

Teixeira Soares, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

Gerônimo Tasior         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


